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SURTO DE MICROCEFALIA
O Ministério da Saúde con-

firmou, na última sexta-feira,
que existe relação entre o vírus
Zika e os casos de microcefalia
no Nordeste do país. Segundo
o órgão, exames feitos em um
bebê nascido no Ceará com mi-
crocefalia e outras malforma-
ções congênitas revelaram a

presença do vírus em amostras
de sangue e tecidos.

No sábado, a cidade de Re-
cife e o estado de Pernambuco
decretaram estado de emer-
gência por causa da epidemia
de dengue e do aumento de
incidências dos vírus Chikun-
gunya e Zika, ambos transmi-

tidos pelo mosquito Aedes ae-
gypti. O estado é o recordista
no número de casos de bebês
com microcefalia - até o mo-
mento, já foram registrados
quase 500 casos. No entanto, a
primeira morte por Zika vírus
foi registrada no Maranhão,
também na sexta-feira.

Mesmo após conseguir o di-
reito ao remédio, Leli teme pelo
dia de amanhã. “Vivo na incerte-
za. Felizmente, conto com mui-
tas pessoas que me apoiam nessa
batalha. Quando saiu a decisão,
pensei que teria mais tranquili-
dade para seguir o tratamento e
havia deixado de fazer bailes be-
neficentes. Mas voltei a organi-
zar e já estou organizando dois,
pois não posso passar muito
tempo sem a medicação”, conta
a promotora.

Ainda com meia cartela de
Tacerva, ela se organiza para

sobreviver mais um dia. “Esse
remédio é de uso diário. Mas, di-
ferente da outra vez, não posso
contar que terei de fato o remé-
dio logo. Então, alterno os dias
de uso das pílulas para ter mais
tempo até conseguir comprar a
próxima cartela”, revela.

DEMORA BUROCRÁTICA

O temor de Leli em não re-
ceber o medicamento dentro do
prazo estipulado pela justiça tem
explicação. Ao entrar em conta-
to com a Prefeitura Municipal de
Curitiba e o governo do estado

do Paraná, ambos informaram
não terem sido notificadas sobre
a decisão.

No município, a Secretaria
Municipal de Saúde afirma que
irá acatar a decisão assim dentro
do prazo de quinze dias após ser
notificada.

Já o Ministério da Saúde,
afirma que “houve uma notifi-
cação da decisão no último dia
23 e o órgão está adotando as
medidas cabíveis para o cumpri-
mento, inclusive, mantendo con-
versas com o estado do Paraná”.
(SB)

Lutadiáriaprasobreviver

AGORAVAI?

Uma decisão partindo do
Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região, em Por-

to Alegre, determinou a entrega
do remédio para tratamento
de câncer para a promotora de
evento Leli Lourenço Córdova,
48 anos. Ela já tinha ganhado o
direito de receber a cartela do
medicamento Tacerva (Cloridato
de erlotinibe 150g), que contém
30 pílulas e custa cerca de R$ 9
mil. Mas, mesmo após a sentença

do juiz federal substituto Clau-
dio Roberto da Silva, que atri-
buía responsabilidade da união,
do estado e do município, as três
instâncias entraram com recur-
sos impedindo o cumprimento
da medida.

Sem o remédio para
controlar a evolução
de um adenocarci-
noma pulmonar,
a promotora teve
sua imunidade
afetada e che-
gou a contrair
pneumonia no
último mês. Com
essa nova decisão,
caso o remédio não
seja entregue, será aplica-
da uma multa diária de R$ 100
para os responsáveis pela entre-
ga, punição que já está valendo
desde desde o último dia 24.

“Estamos otimistas com a
decisão, que reformulou o efeito
suspensivo, que permitia que a

decisão não fosse cumprida até
que todos os recursos fossem
julgados. Com a mudança da
sentença para efeito devolutivo,
existe a obrigação de cumprir a
entrega do remédio, que já ha-
via sido julgada, mesmo que os

responsáveis contestem
a decisão”, explica

o advogado Pau-
lo Cesar Bulotas,
que defende Leli.

Porém, o va-
lor da penalida-
de desagradou
o advogado. “Em

comparação ao
valor do remédio,

ainda é baixa. Cada
comprimido custa cerca

de R$ 400. E, pela gravidade
da situação - é um remédio que
está possibilitando ela continu-
ar viva -, esperamos mais rigor
para que, de fato o que a justiça
decidiu seja cumprido”, afirma
Bulotas.

Justiça
determina
entregade
remédio pra
paciente com
câncer depulmão

Samuel Bittencourt

samuelb@tribunadoparana.com.br
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Não houve tempo de
escapar.

Quando Tigrão se deu
conta, o marido dela já ha-
via entrado de supetão na
casa, surpreendendo os dois.
Por sorte, eles ainda estavam
vestidos.

Mesmo assim a pancada-
ria comeu solta. Apavorada,
a esposa do sujeito conseguiu
se trancafiar no quarto. Em
meio a socos, Tigrão se as-
sustou ao descobrir que o
cara era do tamanho de um
guarda-roupa. Em meio a
pontapés, entrou em absolu-
to desespero ao perceber que
o marido estava armado.

Logo concluiu que era
chegada a hora de seu encon-
tro com o Criador. Por isso,
num último gesto resolveu
apelar:

- Eu sou gay! Sou veado! -
gritou Tigrão, rezando para
que o marido se sensibilizas-
se que ele e sua esposa eram
tão somente “bons” amigos.

A estratégia parece não
ter colado, pois a fúria do
marido traído fez com que
disparasse com vontade en-

tre as pernas de Tigrão.
Agora ele estava conosco,

todo estrebuchado na sala de
emergência.

Sem perda de tempo, foi
encaminhado para a tomo-
grafia pré-cirúrgica, que re-
velou três coisas. A primeira:
o projétil entrou pelo baixo
ventre, atravessou a bexiga,
intestino grosso e se alojou
lá atrás, no glúteo direito. A
segunda: o atirador era de
araque, pois não chegou nem
pertodo“playground”dopa-
ciente.

Por fim, a terceira coisa:
montanhas de dinheiro pú-
blico são gastos todos os dias
no tratamento desse tipo de
gente, que se envolve em bai-
xarias sem qualquer sentido.

Então, pouco importa a
real orientação sexual de Ti-
grão. O que interessa é saber
se é justo você pagar por suas
lambanças.

Eu sougay!

SINAL VITAL

Carlo Valério Andrade
é acadêmico de medicina da

UFPR e escreve crônicas sobre

emergências médicas.

carlo.valerio@ufpr.br

BOA NOTA

Prazo encerrando
Termina hoje o prazo para

indicação de imóveis para os
contribuintes cadastrados no
Programa Boa Nota que pre-
tendam obter o abatimento do
Imposto Predial e Territorial
Urbano (IPTU) de 2016.

Os créditos são gerados
pela emissão da nota fiscal

eletrônica e parte do Imposto
sobre Serviço (ISS) recolhido
dá direito a um desconto no
valor do IPTU, até o limite de
30%. O cadastramento e a in-
dicação dos créditos podem ser
feitos no portal da Boa Nota
(https://isscuritiba.curitiba.
pr.gov.br/portalnfse/).




